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Prefeitura d,_ Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N2 163 

de 12 de Maio de 1.952. 

A Cêmara Municipal de São Joe~ dos Campos decreta e eu samio

no e promul. go a seguinte lei: 

Artigo 12 - Nenhum imposto direto gravará as cooperativas de - , 
natureza civil, ·registradas e fiscalizadas pelos orgãos competentes. 

Artigo 22 - Picam extintas e serão canceladas para todos os e
feitos de direito, as dividas fiscais referentes as cooperativas de que 
trata esta lei. 

i Unico - As dividas já ajuizadas somente serão canceladas des
de que as interessadas paguem as custas e despesas judiciais relativas -
aos processos em cobraxça. 

Artigo 32 - Pica o Frefei to autorizado a efetuar o cancelamen
to de que trata o artigo anterior. 

Artigo 4 2 - O :favor fiscal estabelecido no artigo primeiro de§. 
ta lei, só será concedido mediante requerimento dos interessados ao Pr~ 
feito, acompanhado de atestado fornecido pelo Departamento de Assistên
cia ao Cooperativismo, da Secretaria da Agricultura do Estado de São 
Paulo , de que estão devidamente registradas naquele Departamento. 

Artigo 52 - O favor concedido por esta lei não dá direito a -
qualquer resti tuiçáo de :imposto já pago, no todo ou em parte • 

.Artiep 62 = Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposiçoes em contrário. 

1952.-
Prefei tu.ra de EstA.ncia de São Jos4 dos Campos, 12 ele Maio de 

Engl. Benoi Almeida Victoret~ 
Prefe1 to Sanitário 

Registrada e Publicada na Secção do :Expediente e Pessoal aos 
doze dias do mês de maio de mil novecentos e cincoenta e dois. 


